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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00a49/20X9-CPL

TEFMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA E MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

P.elo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Rita
- R Juarez Tavora, SN - Centro - Santa Rita - PB, CNPJ n" 09.159.66€/0001-61, neste ato
representada pele Prefeito Emerson Fernandes Alvino Panta, residente e domiciliado na .
- . - CPF n" 82'?.071.464-04, Carteira de Identidade n° . , doravante simplesmente CONTRATANTE,
e dc- ourro lado MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - RUA ALBERTO PEREIRA, 30 - NADIR
DE PAULA EDUARDO - TAQUARITINGA - SP, CNPJ n° 54.826.367/0004-30, doravante si.mplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condicdes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Adesão a Registro de Preços n® AD00005/2019, proces.sada nos termos da
Lei Federal n° 3.656, de 21 de Junho de 1993; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; 6 legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
correspondendo a adesão a Ata de Registro de Preços n® 0024/2019, decorrente do processo
iioitarPrio modalidade Pregão Eletrônico n° 0005/2019, realizado pelo COMDORCIO PUBLICO DA
ASSOC. DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE/RS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
C presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS PERMANENTE - CADEIRA B CARTEIRAS
ESCOLARES, DENTRO DOS PADRÕES DO FNDE, PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.

O for;'iecim.ento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste ir-strumento, processo
de Adesão a Registro de Preços n® AD00005/2019 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam :'azendo parcas integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O vaior total deste contrato, a base do preço proposto, é de R5 3.830.300,00 (TRÊS MILHÕES
OITOCENTOS E TRINTA MIL B TREZENTOS REAIS).

CODIGO DISCRIMINAÇÃO _ _
1  CONJUNTO PAPA ALUNOS DO 1° ao 5° ANO. Mesa; a) Tampo:

am madeira aglomerada (MDP>, cora espessura ro inima,
de laram, revestido na face superior em laminado'
melaminico de alta pressão, 0,8mm de espessura,
acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos
■arredondados. Revestimento na face inferior em chapa
'de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6mm.
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e
comprimento 10 ram. Dimensões acabadas 450rom

■ (largura) x eOOmm (comprimento) x 19,4tnm!
despessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm
para largura e comprimento e */- 0,6 para espessura,
pi) Topos encabeçados com fita de bordo era PVC com
primer, acabamento texturizado, na cor VERMELHA,
(colada com adesivo . Dimensões nominais de 22mm
(largurai x 3mm (espessura), com tolerância de + ou

0,5nini para espessura, c) Estrutura composta de:
Montantes verticais e travessa longitudinal
(confeccionados em cubo de aço carbono laminado a
(frio, com costura, secçâo oblonga de 29ram x 58rnm,
iem chapa 16 (l,5mm); - Travessa superiorj
Confeccionada em Cubo de aço carbono laminado a
'frio, com costura, curvado em formato de C , com
isecçao circular de 0 = 31,75mm (1 1/4 ), em chapa'
'lê (l,5mm); - Pés confeccionados em cubo de aço
(carbono laminado a frio, com costura, secçâo
(Circular de 0 = 30rnm (1 1/2 ), em chapa 16 (l,5ram) .;
jd) Porta-livros em polipropileno puro (sem qualqueri
(tipo de carga) composto preferencialmente de SOí de
imacéria-prínia reciclada ou recuperada, podendo
jchegar até _100%, injewdo na _cor_ _CINZA_^ _ As!
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características funcionais, dimensionais, de.
resistência e de uniformidade de cor, devem ser

ipreservadas no produto produzido com matéria-prima
jreciclada, admitlndo-se tolerâncias na tonalidade
(da cor CINZft). e) Fixação do campo â estrutura
(através de porcas garra e parafusos com rosca
métrica Xc, o D,Omn, comprimento 47mm (+ou- 2mm),
^cabeça panela ou oval, fenda Phillips. f) Fixação'
do porta -livros â travessa longitudinal através de
.rebites de repuxo , 0 4,Oram, comprimento lOnim. g)
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés
através de rebites de repuxo , 0 4,Sram, comprimento,
•i2mm. h) ponteiras e sapatas era polipropileno
.copolimero virgem e sem cargas, injetadas na cor
(VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe.!
i) nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento'
.antiferruginoso que assegure resistência à corrosão!
em câmara de névoa salina de no minimo 300 horas,

j: Pintura dos elementos metálicos era cinta em pó
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática,
brilhante, poliraerizada em estufa, espessura mínima
de 40 micrometroa na cor CINZA. Cadeira; CADEIRAS^

PARA ALUNOS DO i' AO 5° ANO a) Assento e encosto em

polipropileno copolimero virgem e sem cargas,
injetados, moldados anaComicamente, pigmencados na
.cor VERMELHA. Alternativamente o assento e o encosto,

poderão ser fabricados em compensado anatômico'
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas:
internas, com espessura máxima de l,5mm cada,,
oriundas de reflorescamenco ou de procedência legal,
isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou]
insetos, b) quando fabricado era compensado, o
;assenco deve receber revestimento na face superior
de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,6inirí
de espessura, acabamento Cexturizado, na cor.
VERMELHA. Revestimento da face inferior em lâmina

de madeira faqueada de O.Viran, com acabamento em
■selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive
nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de-
&,7rara e .maxima de 12,0mra. O assento em compensado'
'moldado deve trazer gravado de forma indelével na'
face inferior, o nome ou logomatca do fabricante do
;componente. o) quando fabricado em compensado, o'
encosto deve receber revestimento nas duas faces de.
laminado melaminico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de!
espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA.'
Sordos com selador seguido de verniz poliuretano.'
lEspessuta acabada do encosto mínima de 9,6mm e'
máxima de 12,lmm. d) Estrutura em tubo de aço.
carbono laminado a frio, cora costura, 0 20,7mra, em.
chapa 14 :l,9ram) . e) Fixação do assento e encosto
injetados a estrutura através de rebites de
repuxo , 0 4,Bmm, comprimento 12mm. f) Fixação do

assento em compensado moldado a estrutura através,
de rebites de repuxo, 0 4,Smiii, comprimento 19mm. g)
Fixação do encosto em compensado moldado â estrutura
.através de rebites de repuxo, 0 4,8mra, comprimento,
22ram. h) ponteiras e sapatas em polipropileno,
copolimero virgem e sem cargas, injetadas na cor
VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe e
'pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas
deve ser gravado o símbolo internacional de'
reciclagem, apresentando o número identificador do
polímero, i) nas partes metálicas deve ser aplicado
tratamento antiferruginoso que assegure resistência
á corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo;
300 horas. j> Pintura dos elementos metálicos em
cinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster,
[eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, '
espes^u _ _
■CONJUNTO PARA ALUNOS DO 6° ao 9° ANO. Mesa: a) TampO
era madeira aglomerada (MDP) , com espessura de IBitim,
itevestido na face superior em laminado melaniiniC0|
'de alta pressão, O.Sram de espessura, acabamento
.texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados
(conforme projeto) . Revestimento na face inferior'

lera chapa de balanceamento (concra-placa fenólica)
!de 0,6™. Aplicação de porcas garra com rosca;
Imèttíca M6 e comprimento 10 rmn (ver detalhamento no;
(projeto) . Dimensões acabadas 450mm (largura) x 500mm
|( comprimento) x 19,4ram (espessura), admitindo-se[
tolerância de até ♦ 2mm para largura e comprimento
,6 +-/- 0,6 para espessura, b) Topos encabeçados conv
■fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) coiri
Ipriraer, acabamento Cexturizado, na cor AZU^, colada^
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■ccni adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22inm.
(largura) y. 3iim (espessura) , com tolerância de + ou
- 0,5rnm para espessura, c) Estrutura composta de:
Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, secção oblonga de 29inin x SBram,
em chapa 16 (l,5mn); - Travessa superior
icónfeccionada em tubo de aço carbono laminado a
'frio, com costura, curvado em formato de C , com
secçâo circular de 0 = 31,75rnm d 1/4 !, em chapa
15 (1, Smirú ; - Pés confeccionados em tubo de aço'
carbono laminado a frio, com costura, aecçâo
circular de 0 = 38mm (1 1/2 1, em chapa 16 (l,5mm) .
|d) Porta-livros era polipropileno puro (sem qualquer
jtipo de carga) composto preferencialmente de 50% de
jnatétia-prima reciclada ou recuperada, podendo,
chegar atê 100%, injetado na cor CINZA. AS|
Características funcionais, dimensionais, de
tesisctncia e de uniformidade de cor devem ser
preservadas no produto produzido com matéria-prima
'reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade'
ida cor CINZA) . e) Fixação do campo â estrutura
através de porcas garra e parafusos com rosca|
métrica M6, 0 6,0mm, comprimento 47ram !+ou- 2mm),
cabeça paijela ou oval, fenda Phillips. f) Fixação
do porta-livros â travessa longitudinal através de
tebices de repuxo , 0 4,0mm, comprimento lOmm. g>
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés
através de rebites de repuxo , B 4,antm, comprimento
12mm. h) ponteiras e sapatas em polipropileno'
copoiimero virgem e sem cargas, injetadas na cor
AZUL, fixadas â estrutura através de encaixe, i) nas-
partes metálicas deve ser aplicado tratamento,
antiferruginoso que assegure resistência ã corrosão
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas,
jl Pintura dos elementos metálicos era tinta em pé'
híbrida Eooxí / Políéster, eletrostática,
.brilhante, polimerizada em estufa, espessura minima
■de 40 mícrometros na cor CINZA. Cadeira; Assento e
encosto em polipropileno copoiimero virgem e sem
cargas, injetados, moldados anatomicamente,
•pígmencarios na cor AZUL. Alternativamente o assento'
:e o encosto poderão ser fabricados em compensado
anatémico moldado a quente, contende no minimo sete|
lâminas internas, com espessura máxima de l,5mm
cada, ori'undas cie reflorestaraento ou de procedência
legal, isentas de rachaduras, e deterioração por
fungos ou insetos. b) quando fabricado em
compensado, o assento deve receber revestimento na
face superior de laminado melamínico de alta
pressão, Q,6 a 0,8mm de espessura, acabamentc»
cexturicado, na cor AZUL. Revestimento da face
inferior e.m lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com
acabamento era seladot, seguido de verniz
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura
acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de
12,Oram. O assento em compensado moldado deve trazer
gravado de forma indelével na face inferior, o nome.
ou logomarcâ do fabricante do componente, c) quando,
ifabricado em compensado, o encosto deve receber
revesci.mento nas duas faces de laminado melamínico
de alta pressão, 0,6 a 0,8ram de espessura,,
jâcabamento texLurizado, na cor AZUL. Bordos com:
selador seguido de verniz poliuretano. Espessura'
acabada do encosto minima de 9,6mm e máxima de
il2,lmm. O encosto em compensado moldado deve trazer;
gravado de forma indelével no topo inferior, o nome
,ou logomarca do fabricante do componente, d)
'Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio,,
cem costura, e 20,7min, em chapa 14 (l,9mm) . e)
Fixação do assento e encosto injetados á estrutura
através de rebites de repuxo , 0 4,8ram, comprimento
ii2mm. f) Fixação do assento em compensado moldado
estrutura através de rebites de repuxo, 0 4,8mm,
icoraptiinento 19rara. g) Fixação do encosto em-
compensado moldado à estrutura através de rebites
de repuxo, 3 4,8mm, comprimento 22mm. hi Ponteiras
'e sapatas em polipropileno copoiimero virgem e sem,
ícargas, injetadas na cot AZUL, fixadas á estrutura
através de encaixe e pino expansor. Dimensões,
design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das
ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo
internacional de reciclagem, i) Nas partes metálicas
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que.



âsseçure resistência à corrosão em câmara de névoa;
isalii^a de no mínimo 30 _ _ [
COHJUNTO OZ MESAS COM 4 (QUATRO) CADEIRAS INFANTIL- UKD

;2 ANOS a 3 ANOS mesa confeccionadas em tubo'
industrial de 1 1/4 com soldagera eletrônica MIG,,
■pintura eietrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca, Tampo em MDF ISmm,
^revestido em laminado melamlnico amarelo gema
i(refecência L 189), com bordas coladas em PVC na cor,
branca. O assento e encosto das cadeiras serão
revestidos de laminado melamlnico amarelo gema
(referencia L 189) e fixados através de rebites POP.

A estrutura será em tubo de H coro soldagem
eletrônica, pintura eietrostática na cot branca. As
cadeiras possuem sapatas em polipropileno
copolimero, injetados, na mesma cor e tonalidade da
.tinta de acabamento, fixadas à estrutura através de
encaixe. Parafusos de fixação do tampo, auto-
latarrachantes de 3/16 x 3/4 , zincados. Medidas:
Altura da mesa: 54 cm Tampo da mesa quadrada para
':04 lugare.s: 70 cm x 70 cm Altura do assento da
cadeira ac chão: 29 cm Altura total: 59 cm Assento
da cadeira: 24 cm x 24 cm Encosto da cadeira: 24 cm
K  le cm. RECOMENDAÇÕES: Para fabricação ê
•indispensável seguir projeto executivo,
detalhamentos e especificações técnicas. Todas as
partes mecálicas devem ser unidas entre si por meio
de solda, configurando uma estrutura única, devendo
receber tratamento antiferruginoso. EliminarI
rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e
arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão,
receber o Selo Identificador de Controle de,
'Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos
de fabricação de dois anos. Serão rejeitados,^
conjuntos que apresentarem desconformidades ou
■defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas
variações nas especificações, para adequação aos
padrões de cada fabricante, desde que configure
melhoria de qualidade em relação às especificações
priginais. CONJUNTO DE MESAS COM 4 (QUATRO) CADEIRAS
INFANTIL- 2 ANOS a 3 ANOS mesa confeccionadas em
'tubo industriai de 1 1/4 com soldagem eletrônica
MIG, pintura eietrostática com tratamento anti-
Terruginoso na cor branca. Tampo em MDF IBrara;
revestido em laminado melamlnico amarelo gema
(referência L 189), com bordas coladas em PVC na cor
branca. O assento e encosto das cadeiras serão
revestidos de laminado melamlnico amarelo geroa
-.referencia L 189) e fixados através de rebites POP.

A  estrutura será em tubo de H com soldagem
eletrônica, pintura eietrostática na cor branca. As
cadeiras possuem sapatas em poitpropileno
copolimero, injetados, na mesma cor e tonalidade da
tinta de acabamento, fixadas â estrutura através de;
encaixe. Parafusos de fixação do tampo, auto-
acarrachantes de 3/16 x 3/4 , zincados. Medidas:
Altura da mesa: 54 cm Tampo da mesa quadrada para
■04 lugares: 70 cm x 70 cm Altura do assento da'
cadeira ac chão: 29 cm Altura total: 59 cm Assento
da cadeira: 24 cm x 24 cm Encosto da cadeira: 24 cm
X  16 cm. RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é
Indispensável seguir projeto e.xecutivo,
detalhamentos e especificações técnicas. Todas as
partes .metálicas devem ser unidas entre si por meio
de solda, configurando uma estrutura única, devendo,
Ireceber tratamento antiferruginoso. Eliminar
rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e:
larredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão
receber o Selo Identificador de Controle de;
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos;
de fabricação de dois anos. Serão rejeitados,
conjuntos que apresentarem desconformidades ou
defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas'
variações nas especificações, para adequação aos
padrões de cada fabricante, desde que configure
melhoria de qualidade em relação ás especificações!
originais. CONJUNTO DE MESAS COM 4 (QUATRO) CADEIRAS!
INFANTIL- 2 ANOS a 3 ANOS mesa confeccionadas em
tubo industrial de 1 1/4 com soldagem eletrônica-
MIG, pintura eietrostática com tratamento anti
ferruginoso na cor branca, Tampo em MDF IBimti
revestido em laminado melamlnico amarelo gema
(referência L 169), com bordas coladas em PVC na cor'
Branca. O assento e encosto das cadeiras serão
irevestidos de laminado melamlnico amarelo gema
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(referencia t, 109) e fixados através de rebites POP.'

A  estrutura será em tubo de H com soldagem
eletrônica, pintura elecrostática na cor branca. As'
■cadeiras possuem sapatas em polipropileno:
'Copolimero, injetados, na mesma cor e tonalidade da
tinta de acabamento, fixadas á estrutura através de
.encaixe. Parafusos de fixacáo do tampo, auto-!
atarrachances de 3/16 x 3/4 , zincados. Medidas:
Altura da mesa: 54 cm Tampo da mesa quadrada para
04 lugares: 10 cm x 70 cm Altura do assento da'
cadeira ao chão: 29 cm Altura total: 59 cm Assento'
dá cadeira: 24 cm x 24 cm Encosto da cadeira: 24 cm
X  16 cm. RECOMENDAÇÕES: Pata fabricação é'
indispensável seguir projeto executivo,
.detalhamentos e especifícaçSes técnicas. Todas as.
partes metálicas devem ser unidas entre si por meio
de solda, configurando uma estrutura única, devendo;
receber tratamento antiferruginoso. Eliminar
rebarbas, respingos de solda, esmerilhat juntas e'
arredondar cantos agudos. _
CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL - ALTURA DO ALUNO:. OND
1.33M A 1,59 - HBR02; CONJUNTO PARA REFEITÓRIO
COMPOSTO POR 01 MESA E 02 BANCOS EHPILHAVEIS, MESR^
COM TAMPO E ASSENTO EM MDP, COM ESPESSURA DE 25MM,
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO,
DE ALTA PRESSAO, 0,8HM DE ESPESSURA, ACABAMENTO
FROST, MA COR BRANCA, MONTADO SOBRE ASSUNTO TUBULAR

■BANCOS COM ASSENTOS EM MDP, REVESTIDO DE LAMINADO'
MELAMINICO MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR i

~7ÕÕ| ' 1.307,bo 914.900,00

Total:! 3.330.300, OO!

CLAUSUIA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados sâo fixos pelo período de um ano, exceto para òs casos previstos no Art.
€5, §S 5° e 6°, da Lei 6.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
6.666/95, mediante comprovação documental e requerimento expresse do Contratado.

te:

CLAUSDLA QUINTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correrão par conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigen
Recursos Próprios do Município de Santa Rita:
UNIDAOt ORÇAMENTÁRIA: 02 000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 1404 2016

12 361 1404 2017

12 361 1404 2025

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 Equipamentos e Material Permanente
FONTES DE RECURSOS: 111 Recursos Próprios

113 FUNDEB 40%

120 Quota do Salário Educação

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O paçarriento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processe regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer nc prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemer.to.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
adtr.ite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
C prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exarcicio financeiro
da 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OHRISAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
8.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
8.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
respon.sabilidades contratijais e legais.
8.4 De.signar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
nonr.a vrgente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essa.s atribuições.

8.4.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra.
Mazia José Alexandre do Nascimento, portador do CPF 327.583.834-20, Agente de Educação, com
lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Rita - P3.

8.4.2 O fiscal do Contrato, a Sra INGRID ADILA DE OLIVEIRA portador do CPF 063.696\844-
81, Diretor de Alraoxarifado do Município de Santa Rita - PB, formaimenpe designada, esn^ designeda, e
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comptovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

CLÁÜSVLk MOKA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pata o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
c - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁOSOLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÃOSOLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,54 (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10't (dez por cento) sobre o valor contratado pela ir.execuçâo total ou
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar era licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
lia Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegera o Foro da Comarca de Santa
Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, c qual vai
assinado pelas partes a por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 27 de Setembro

TESTEMUNHAS PELO CONTRATAI

Prefeito

827.071.464-04

CP-: EMERSON FERNAl DES ALVINO PANTA

íMílj:

PELO CONTRATADO

cpF; Milcny \^éria Lucisano
" CPF 307,229.578-66

RG 41.574.563-9

MAQMÕVEISIVEIS INDUSTRIA E COMERICOMERCIO DE MOVEIS LTDA.


